ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ENFERMAGEM
DIRETORIA CIENTIFICO-CULTURAL

REGULAMENTO DO PREMIO “I1ZABEL DOS SANTOS”
Revisdo do regulamento aprovada na 562 Reunido do CONABEN, em 23/02/2008

Art. 1° - O Prémio “lzabel dos Santos”, instituido em 2007 pela Associacao Brasileira de Enfermagem
(ABEN) e patrocinado pela Escola de Formagédo Técnica em Saude Enfermeira Izabel dos Santos, destina-
se a associados efetivos, especiais e temporarios da ABEN.

Art. 2° - Os trabalhos inscritos para o Prémio “lzabel dos Santos” deverdo ter por objeto a “educacgao
profissional técnica de nivel médio em Enfermagem”; ter carater inédito, atestado por seus autores;
concorrer unica e especificamente a este Prémio e, como condi¢do sine qua non, ser apresentados por
seus autores em Sessdo de Comunicacdo Oral no Seminario Nacional de Diretrizes para a Educacdo em
Enfermagem (SENADEN) do ano em que ocorreu a inscrigdo ao Prémio.

Paragrafo 1° - Os trabalhos concorrentes ao Prémio serdo avaliados previamente pela Comissdo de
Temas do SENADEN, para que se verifique sua adequacdo as normas gerais de inscricdo de trabalhos
aprovadas para o evento.

Paragrafo 2° - Serédo aceitos trabalhos elaborados individualmente ou em grupo de, no maximo, cinco
autores. Em caso de trabalho elaborado por associados especiais e temporarios, é exigida a co-
participacdo de enfermeiro(s) docente(s) ou assistencial(is), responsavel(is) pela orientagdo dos demais
autores.

Paragrafo 3° - Todos os autores devem mencionar, em nota de rodapé, a sua categoria de associado
(efetivo, especial ou temporario) e enviar o comprovante de quitacao da anuidade da ABEn, juntamente
com a copia do trabalho na integra.

Art. 3° - A Diretoria Cientifico-Cultural da ABEn Nacional reserva-se o direito de constituir a Comisséo
Julgadora do Prémio, a ser composta por quatro membros, todos efetivos, dois dos quais serdo indicados
pela Escola de Formagédo Técnica em Saude Enfermeira lzabel dos Santos.

Paragrafo 1° - A presidéncia da Comissdo Julgadora do Prémio serd indicada pela Diretoria Cientifico-
Cultural da ABEn Nacional.

Paragrafo 2°© - Os componentes da Diretoria Cientifico-Cultural da ABEn Nacional e da Comissdo
Julgadora do Prémio ndo poderdo concorrer a0 mesmo.

Paragrafo 3° - A Comissao Julgadora do Prémio formalizard, em relatorio, o processo de avaliagdo dos
trabalhos, relacionando os concorrentes e justificando a escolha dos trés primeiros classificados.

Paragrafo 4° - Nao cabera recurso das decisdes da Comissédo Julgadora do Prémio.

Art. 4° - Os trabalhos classificados nos trés primeiros lugares serdo contemplados com Diploma de
Honra ao Mérito assinado pela Presidente da ABEn Nacional e pela Presidente da Comissdo Executiva do
SENADEN do ano em que ocorreu a inscricdo ao Prémio. O trabalho classificado em primeiro lugar fara
jus, também, a uma placa alusiva ao Prémio, concedida pela Escola de Formacdo Técnica em Saude
Enfermeira lzabel dos Santos.

Paragrafo Unico - Todos os autores dos trés trabalhos premiados receberdo Diploma de Honra ao Mérito,
de que constara o nome do Prémio e da entidade que o patrocina, o titulo do trabalho, a classificacdo
alcancada, o nome do(s) autor(es), e a cidade, ano e SENADEn em que o Prémio Ihes foi outorgado.

Art. 5° - A proclamagédo e premiacao dos trabalhos classificados nos trés primeiros lugares sera realizada
na Sessado de Encerramento do SENADEN do ano em que ocorreu a inscricdo ao Prémio.

Art. 6° - Compete a Diretoria da ABEn Nacional, dirimir as ddvidas surgidas na interpretacdo deste
Regulamento, bem como sugerir as modificagdes necesséarias, as quais serdo alvo de discussédo e
aprovacao do CONABEN.
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